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ARTIGO ORIGINAL

RESUMO Este estudo teve como objetivo analisar se as publicações realizadas por nutricionistas no 
Instagram estão em conformidade com o Código de Ética e Conduta do Nutricionista. Realizou-se uma 
pesquisa exploratória documental de abordagem quali-quantitativa. Para a busca dos perfis, utilizaram-se 
os termos “nutri” e “nutricionista”, sendo incluídos nutricionistas brasileiros com mais de 15 mil seguidores 
e com conta aberta ao público. Dessa forma, 250 postagens de 50 perfis profissionais foram exportadas 
para o software Atlas.ti, no qual ocorreu a análise das conformidades segundo o Código de Ética. Os 
resultados indicaram elevada frequência de infrações éticas, como ausência de identificação profissional, 
falta de respaldo técnico-científico nas publicações, omissão de informações sobre a variabilidade dos 
resultados e uso de estratégias de marketing com fins comerciais. Conclui-se que há fragilidades na conduta 
ética dos nutricionistas no ambiente digital, o que evidencia a necessidade de maior rigor formativo e de 
atualizações normativas que acompanhem as dinâmicas das redes sociais.

PALAVRAS-CHAVE Códigos de ética. Ética profissional. Ciências da nutrição. Mídias sociais.

ABSTRACT This study aimed to analyze whether publications made by nutritionists on Instagram comply with 
the Code of Ethics and Conduct for Nutritionists. An exploratory documentary research with a qualitative-
quantitative approach was conducted. The search terms “nutri” and “nutritionist” were used to search for 
profiles, including Brazilian nutritionists with more than 15,000 followers and publicly accessible accounts. 
Thus, 250 posts from 50 professional profiles were exported to the ATLAS.ti software, where compliance with 
the Code of Ethics was analyzed. The results indicated a high frequency of ethical infractions, such as lack 
of professional identification, lack of technical-scientific support in publications, omission of information 
about the variability of results, and use of marketing strategies for commercial purposes. It is concluded 
that there are weaknesses in the ethical conduct of nutritionists in the digital environment, highlighting the 
need for more rigorous training and regulatory updates that keep pace with the dynamics of social networks.
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Introdução

As redes sociais digitais vêm transformando de 
maneira significativa as dinâmicas de interação 
social, instaurando novos modos de comuni-
cação, sociabilidade e produção de sentidos 
entre indivíduos e coletividades1,2. Entre essas 
plataformas, o Instagram destaca-se como 
uma ferramenta consolidada de marketing 
e visibilidade profissional. Originalmente 
voltado ao compartilhamento de imagens, o 
Instagram expandiu suas funcionalidades ao 
incorporar recursos comerciais, como perfis 
empresariais, anúncios e o desenvolvimento 
do marketing de influência3,4.

Nesse contexto, profissionais da área da saúde 
utilizam as redes sociais como meios de divul-
gação de serviços e de produção de conteúdos 
voltados a públicos amplos e heterogêneos, am-
pliando o alcance das informações e a captação 
de pacientes de forma ágil e economicamente 
acessível5. Contudo, a comunicação em saúde 
constitui-se em uma prática social produtora 
de sentidos, valores e normatividades que se 
conformam nos modos de vida e na atribuição de 
responsabilidades aos sujeitos, e o saber biomé-
dico opera como forma de autoridade simbólica, 
produzindo efeitos sociais que extrapolam o 
campo estritamente técnico6,7.

No campo da alimentação e nutrição, essas 
transformações se articulam à expansão de 
discursos normativos sobre corpo, estilo de 
vida e o comer saudável como parte de pro-
cessos de medicalização e moralização da 
vida cotidiana8. Desse modo, a comunicação 
profissional nas redes sociais pode reforçar 
padrões estéticos restritivos, contribuindo 
para processos de culpabilização dos sujeitos 
e para a inviabilização das desigualdades que 
atravessam as práticas alimentares8–10, influen-
ciando comportamentos e percepções sobre 
saúde11. Tais processos tensionam princípios 
centrais da promoção da saúde e desafiam a 
perspectiva da integralidade do cuidado no 
Sistema Único de Saúde (SUS)12,13.

Sob essa perspectiva, os dilemas éticos 
associados à atuação de nutricionistas nas 

redes sociais estão inseridos nesse fenômeno 
sistêmico, atravessado pela cultura da per-
formance, pela hiperexposição profissional 
e pela lógica da visibilidade permanente14. 
Consequentemente, produzem riscos coletivos 
relevantes, como a normalização de práticas 
antiéticas, a erosão da confiança social e a re-
produção de desigualdades informacionais6,7.

Diante desse cenário, cabe considerar que o 
exercício profissional da Nutrição é regido pelo 
Código de Ética e de Conduta do Nutricionista, 
que estabelece direitos, deveres e princípios 
orientadores da atuação profissional, funda-
mentados na responsabilidade ética, técnica, 
social e política15. A versão mais recente do 
Código dedica atenção específica ao uso das 
mídias digitais, buscando responder norma-
tivamente aos desafios impostos pelas novas 
tecnologias de comunicação.

Estudos têm investigado o uso de mídias 
sociais por profissionais da saúde – incluindo 
nutricionistas –, apontando tanto o potencial 
dessas plataformas para a educação em saúde 
quanto os desafios éticos e comunicacionais 
associados a essa atuação16–19. Contudo, ainda 
há uma lacuna de análises que articulem a 
observação empírica de conteúdos produ-
zidos por nutricionistas no Instagram com 
a avaliação de sua conformidade segundo o 
Código de Ética16. Nesse contexto, conside-
rando o crescimento do uso das redes sociais 
como espaço de atuação profissional e os riscos 
coletivos associados a esse fenômeno, o pre-
sente estudo tem como objetivo analisar se 
as publicações realizadas por nutricionistas 
no Instagram estão em conformidade com 
as disposições estabelecidas pelo Código de 
Ética e de Conduta da categoria, a fim de for-
talecer o debate sobre comunicação e saúde, 
mercantilização do cuidado e ética profissional 
no ambiente digital.

Material e métodos 

Trata-se de uma pesquisa exploratória, 
de caráter documental e de abordagem 
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quali-quantitativa20, a partir da seleção in-
tencional de perfis de usuários com páginas 
pessoais no Instagram. Desse modo, o objeto 
de análise consiste em conteúdos divulgados 
por nutricionistas na rede social. Por se tratar 
de análise de material de domínio público, sem 
manipulação de dados sensíveis ou necessi-
dade de autorização de acesso, o estudo está 
isento de apreciação pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa, conforme preconiza a Resolução nº 
466/2012 do Conselho Nacional de Saúde21.

A coleta de dados iniciou-se com a criação 
de um perfil exclusivo na plataforma, com o 
intuito de evitar interferências algorítmicas 
provenientes do histórico de navegação da 
pesquisadora. A busca por perfis foi realizada 
por meio dos termos “nutri” e “nutricionista” 
na barra principal da plataforma, em substi-
tuição ao uso de hashtags, uma vez que estas 
não garantem que o autor do conteúdo seja, 
de fato, um profissional da área22.

Os perfis retornados pela busca foram 
registrados e submetidos à triagem conforme 
critérios de inclusão e exclusão. Foram in-
cluídos nutricionistas brasileiros com perfis 
abertos (visíveis ao público), que declara-
vam sua formação na área – seja por meio 
das palavras “nutri” ou “nutricionista” no 
nome ou na biografia, seja pela presença do 
número de registro no Conselho Regional de 
Nutricionistas (CRN). Além disso, os perfis 
deveriam apresentar, no mínimo, cinco pu-
blicações postadas a partir de 25 de fevereiro 
de 2018, data de publicação do atual Código 
de Ética e de Conduta do Nutricionista. 
Excluíram-se perfis conjuntos (administra-
dos por mais de uma pessoa), páginas corpo-
rativas ou de marcas, perfis de estudantes, 
de nutricionistas estrangeiros ou que não 

atuassem no Brasil e aqueles sem conteúdo 
relacionado à alimentação e nutrição.

As informações dos perfis selecionados 
foram organizadas em planilha no Microsoft 
Excel, contendo: nome do profissional, número 
de seguidores, data da quinta postagem, iden-
tificação da individualidade do perfil, nacio-
nalidade e presença de elementos indicativos 
da formação profissional. As cinco postagens 
mais recentes (ou fixadas) de cada perfil foram 
registradas por meio de captura de tela (prints-
creen) e armazenadas no Google Drive. A coleta 
de dados foi realizada em um único dia, no mês 
de novembro de 2024, para evitar alterações 
decorrentes da dinâmica do algoritmo da plata-
forma. A escolha por analisar cinco postagens 
por perfil segue abordagens qualitativas em 
redes sociais, nas quais recortes intencionais 
permitem identificar padrões de comunica-
ção e conduta profissional, considerando a 
dinâmica constante do Instagram e trazendo 
viabilidade metodológica e representatividade 
do fenômeno23.

As publicações foram analisadas no software 
Atlas.ti24, utilizado exclusivamente como fer-
ramenta de apoio para sistematizar os dados, 
facilitar a codificação e permitir uma melhor 
visualização do conteúdo, contribuindo, ainda, 
para a criação de uma estrutura analítica coe-
rente e fundamentada25. No software, as publi-
cações receberam códigos segundo a infração 
observada, tendo como referência o quadro 1, 
formulado com base em onze itens de análise 
derivados dos principais artigos aplicáveis às 
redes sociais que compõem os capítulos IV 
(Meios de Comunicação e Informação) e V 
(Associação a Produtos e Marcas) do Código 
de Ética e de Conduta do Nutricionista15, além 
dos artigos 21 e 30 do mesmo documento.



4/13     SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 50, N. 149, e10788, Abr-Jun 2026

Francisco JLF, Henriques P

Quadro 1. Critérios de avaliação, segundo o Código de Ética e Conduta do Nutricionista

Identificação do perfil

Itens analisados Artigo correspondente

Item 1
Ausência do número do CRN no perfil

Art. 21 – É dever do nutricionista identificar-se, informando sua profissão, 
nome, número de inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas de 
sua respectiva jurisdição, quando no exercício profissional.

Item 2
Ausência da identificação de formação pelo 
termo “nutricionista” no perfil

Art. 21 – É dever do nutricionista identificar-se, informando sua profissão, 
nome, número de inscrição no Conselho Regional de Nutricionistas de 
sua respectiva jurisdição, quando no exercício profissional.

Item 3
Publicação de posições depreciativas

Art. 30 – É vedado ao nutricionista manifestar publicamente posições 
depreciativas ou difamatórias sobre a conduta ou atuação de nutricionis-
tas ou de outros profissionais.

Item 4
Ausência de respaldo técnico-científico nas 
publicações

Art. 55 – É dever do nutricionista, ao compartilhar informações sobre ali-
mentação e nutrição nos diversos meios de comunicação e informação, 
ter como objetivo principal a promoção da saúde e a educação alimentar 
e nutricional, de forma crítica e contextualizada e com respaldo técnico-
-científico.

Item 5
Ausência de informação nas publicações, de 
que os resultados podem não ocorrer da mesma 
forma para todos

Art. 55 – Parágrafo único. Ao divulgar orientações e procedimentos 
específicos para determinados indivíduos ou coletividades, o nutricionista 
deve informar que os resultados podem não ocorrer da mesma forma 
para todos.

Item 6
Uso de mensagens enganosas, sensacionalistas, 
ou alegação/garantia de resultados

Art. 56 – É vedado ao nutricionista, na divulgação de informações ao 
público, utilizar estratégias que possam gerar concorrência desleal ou 
prejuízos à população, tais como promover suas atividades profissionais 
com mensagens enganosas ou sensacionalistas e alegar exclusividade ou 
garantia dos resultados de produtos, serviços ou métodos terapêuticos.

Item 7
Divulgação do valor de seus honorários, promo-
ções ou sorteios

Art. 57 – É vedado ao nutricionista utilizar o valor de seus honorários, 
promoções e sorteios de procedimentos ou serviços como forma de 
publicidade e propaganda para si ou para seu local de trabalho.

Item 8
Publicação de imagem corporal do próprio nutri-
cionista com atribuição de resultados (podendo 
ser ‘antes e depois’)

Art. 58 – É vedado ao nutricionista, mesmo com autorização concedida 
por escrito, divulgar imagem corporal de si ou de terceiros, atribuindo 
resultados a produtos, equipamentos, técnicas, protocolos, pois podem 
não apresentar o mesmo resultado para todos e oferecer risco à saúde.

Item 9
Publicação de imagem corporal de terceiros com 
atribuição de resultados (podendo ser ‘antes e 
depois’)

Art. 58 – É vedado ao nutricionista, mesmo com autorização concedida 
por escrito, divulgar imagem corporal de si ou de terceiros, atribuindo 
resultados a produtos, equipamentos, técnicas, protocolos, pois podem 
não apresentar o mesmo resultado para todos e oferecer risco à saúde.

Item 10
Publicação de preferência ou associação a marcas 
ligadas à alimentação e nutrição

Art. 60 – É vedado ao nutricionista prescrever, indicar, manifestar prefe-
rência ou associar sua imagem intencionalmente para divulgar marcas de 
produtos alimentícios, suplementos nutricionais, fitoterápicos, utensílios, 
equipamentos, serviços, laboratórios, farmácias, empresas ou indústrias 
ligadas às atividades de alimentação e nutrição de modo a não direcionar 
escolhas, visando preservar a autonomia dos indivíduos e coletividades e 
a idoneidade dos serviços.

Item 11
Publicidade e propaganda com fins comerciais

Art. 63 –  É vedado ao nutricionista fazer publicidade ou propaganda 
em meios de comunicação com fins comerciais, de marcas de produtos 
alimentícios, suplementos nutricionais, fitoterápicos, utensílios, equipa-
mentos, serviços ou nomes de empresas ou indústrias ligadas às ativida-
des de alimentação e nutrição.

Fonte: elaboração própria.
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Resultados e discussão

A partir da busca realizada com os termos 
“nutri” e “nutricionista”, foram identifica-
dos 39 e 40 perfis, respectivamente. Após a 
aplicação dos critérios de elegibilidade, 22 
perfis do primeiro grupo e 28 do segundo 
foram incluídos na amostra, totalizando 50 
perfis analisados. Os resultados evidenciam um 
padrão recorrente de práticas comunicacionais, 
a frequência das infrações observadas entre os 
perfis e nas 250 postagens analisadas (tabela 1).

Observou-se que 94% dos perfis não apre-
sentavam o número de registro profissional no 
CRN em suas biografias. Achados semelhantes 
foram identificados por Oliveira (2022), ao 
analisar publicações de nutricionistas quanto 
ao uso de referencial técnico-científico e à 

identificação profissional, constatando baixa 
explicitação da formação nos perfis16.

A ausência de identificação profissional 
representa uma violação ao artigo 21 do Código 
de Ética, que determina ser dever do nutri-
cionista identificar-se com nome, profissão e 
número de inscrição no CRN corresponden-
te15. Um estudo conduzido no Canadá, que 
objetivou identificar se o público entende a 
diferença entre um nutricionista regulamen-
tado e um profissional não regulamentado, 
constatou que a maior parte do público possui 
dificuldade em reconhecer que o profissional 
atuante nas redes sociais é um nutricionista 
registrado26. Desse modo, além de configurar 
uma infração ética, tal ausência compromete 
a credibilidade profissional e pode favorecer a 
atuação de indivíduos não habilitados27.

Tabela 1. Frequência das infrações observadas segundo os critérios éticos analisados

Infração n % ocorrência

Perfis 50 100%

Ausência do número do CRN no perfil 47 94%

Ausência da identificação de formação pelo termo “nutricionista” no perfil 12 24%

Publicações 250 100%

Publicação de posições depreciativas 8 3,2%

Ausência de respaldo técnico-científico nas publicações 246 98,4%

Ausência de informação nas publicações, de que os resultados podem não 
ocorrer da mesma forma para todos

250 100%

Uso de mensagens enganosas, sensacionalistas, ou alegação/garantia de 
resultados

15 6%

Divulgação do valor de seus honorários, promoções ou sorteios 17 6,8%

Publicação de imagem corporal do próprio nutricionista com atribuição de 
resultados (podendo ser ‘antes e depois’)

30 12%

Publicação de imagem corporal de terceiros com atribuição de resultados 
(podendo ser ‘antes e depois’)

18 7,2%

Publicação de preferência ou associação a marcas ligadas à alimentação e 
nutrição

4 1,6%

Publicidade e propaganda com fins comerciais 8 3,2%

Fonte: elaboração própria.

A análise qualitativa das postagens permite 
uma compreensão mais aprofundada das in-
frações observadas. A seguir, são apresentados 

exemplos de algumas dessas práticas. A publi-
cação de falas depreciativas sobre outros pro-
fissionais, vedada pelo artigo 30 do Código de 
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Ética15, foi identificada em 3,2% das postagens. 
Em uma delas, o nutricionista publicou um 
vídeo no qual reage a falas de outro profissional 
durante um ‘podcast’, utilizando expressões 
críticas e legendas que comprometem a imagem 
alheia, como no trecho: “Gente, qual é o critério 
pra ser chamado para ‘podcast’ hoje em dia?” 
(Postagem 11). Tal conduta pode configurar não 
apenas infração ética, mas também implicar 
responsabilização jurídica por violação à honra, 
conforme previsto no artigo 5º, inciso X, da 
Constituição Federal de 198828.

Outro achado relevante refere-se à ausência 
de respaldo técnico-científico nas publicações, 
identificada em 98,4% das postagens, demons-
trando que a maioria dos conteúdos não apre-
senta qualquer referência ou evidência que 
fundamente as informações compartilhadas. 
O trecho a seguir ilustra um caso em que o 
nutricionista explica diversos aspectos rela-
cionados à saúde intestinal sem citar qualquer 
referência:

Um intestino saudável precisa varrer o ‘lixo’ todos 
os dias! Caso contrário essas toxinas se acumu-
lam e se tornam causadores de todos esses pro-
blemas: carcinogênese, aterosclerose, diabetes 
tipo 1, doença pulmonar, atopia respiratória [...] 
(Postagem 26).

Uma pesquisa que avaliou o marketing 
digital por nutricionistas no Instagram também 
identificou que a maioria deles não apresentou 
conteúdo com respaldo técnico-científico ou 
referências de outra natureza, o que pode dificul-
tar a compreensão e a verificação científica das 
informações compartilhadas16. Essa constatação 
reforça a necessidade de maior rigor técnico 
por parte dos nutricionistas ao disseminarem 
conteúdos nas redes sociais, conforme previsto 
no artigo 55 do Código de Ética15.

Adicionalmente, todas as postagens ana-
lisadas omitiram a advertência de que os 
resultados divulgados podem não se aplicar 
igualmente a todas as pessoas, conforme 
exigido no parágrafo único do artigo 55: “[...] 
o nutricionista deve informar que os resultados 

podem não ocorrer da mesma forma para 
todos”15. A ausência dessa informação pode 
induzir os seguidores a expectativas irreais ou 
interpretações equivocadas dos efeitos apre-
sentados15. Mesmo diante da normativa, em 
uma das publicações, um nutricionista expôs 
imagens corporais do paciente como forma de 
confirmação da informação apresentada, que 
recomendava “10 alimentos que eu acredito que 
toda dieta voltada pra emagrecimento deveria 
ter!!!” (Postagem 7).

A recorrência de publicações sem respaldo 
técnico-científico e a omissão de advertências 
quanto à variabilidade dos resultados podem 
ser interpretadas como expressão de um 
processo de medicalização da alimentação 
no ambiente digital. Nesse cenário, práticas 
alimentares complexas tendem a ser simpli-
ficadas e convertidas em prescrições norma-
tivas, apresentadas como soluções universais, 
deslocando o cuidado de uma perspectiva 
contextual para a lógica individualizante29. A 
literatura aponta que esse movimento reforça 
a responsabilização individual e obscurece 
determinantes sociais da alimentação, es-
pecialmente quando mediado por discursos 
técnicos veiculados por profissionais da saúde 
em espaços de grande visibilidade9.

No que tange à promoção de produtos, téc-
nicas ou serviços com promessa de resultado 
garantido, 6% das postagens analisadas incor-
reram nessa infração que viola o artigo 56 do 
Código, por constituírem estratégias sensacio-
nalistas e geradoras de concorrência desleal. 
Uma dessas infrações identificadas no estudo 
foi o uso de imagens de paciente para divulgar 
o protocolo, afirmando que “[...] você precisa 
da Dieta Inteligente e assim, você terá adesão e 
resultados” (Postagem 124). Essa estratégia con-
figura uma prática recorrente e preocupante que, 
embora seja comum no marketing, pode gerar 
insatisfação, desapontamento e frustração, tendo 
como consequência sentimentos de ansiedade, 
depressão e baixa autoestima15.

A divulgação de valores de serviços, pro-
moções ou sorteios, vedada pelo artigo 57 do 
Código de Ética15, também foi identificada em 
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6,8% das postagens. Observou-se a divulgação 
do valor de honorários e, em especial durante 
a ‘Black Friday’, o compartilhamento de pro-
moções, como exemplifica a publicação de 
número 62: “Pela primeira vez, estou fazendo 
um desconto SURREAL no acompanhamen-
to individual” (Postagem 62). Essa prática, 
embora comum, fere a ética profissional ao 
submeter os serviços nutricionais à lógica 
mercadológica da barganha e do consumo, 
prejudicando a valorização da profissão30.

A seguir serão abordadas as infrações re-
lacionadas à imagem corporal, à publicidade 
comercial e aos conflitos de interesse. Dentre 
as estratégias de promoção mais observadas, 
destaca-se o uso de imagens corporais com 
atribuição de resultados, prática vedada 
pelo artigo 58 do Código de Ética15. Este 
estudo identificou tal conduta em 12% das 
publicações, quando se tratava de imagens 
do próprio nutricionista, e em 7,2% quando 
envolvia terceiros. A publicação do estilo 
‘antes e depois’ é particularmente proble-
mática, pois induz promessas de eficácia e 
estimula padrões estéticos potencialmente 
prejudiciais à saúde mental31,32.

A violação do artigo 58 não se limita apenas 
à esfera ética, afetando também outros dispo-
sitivos legais. De acordo com o Código Civil 
(Lei nº 10.406/2002)32, a utilização da imagem 
de terceiros para fins comerciais pode ensejar 
pedido de indenização por danos morais, 
mesmo com autorização prévia. O Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990)33 
estabelece que a oferta de resultados divulga-
dos publicamente obriga o profissional ao seu 
cumprimento, gerando responsabilidade civil 
em caso de descumprimento33.

Além disso, a exposição de corpos idealiza-
dos pode reforçar padrões estéticos excluden-
tes e promover insatisfação corporal entre os 
usuários, especialmente adolescentes e mu-
lheres34. Ao promover expectativas irreais, o 
profissional compromete não apenas a adesão 
ao tratamento nutricional, mas também pode 
causar um impacto negativo na autoestima 
e na saúde mental das pessoas, levando à 

insatisfação com a própria imagem corporal 
e até mesmo a transtornos alimentares, uma 
vez que tais padrões podem ser inatingíveis.

Outro aspecto observado foi a associação da 
imagem do nutricionista a marcas, produtos ou 
empresas da área de alimentação e nutrição, 
conduta vedada pelos artigos 60 e 63 do Código 
de Ética. Tais práticas merecem atenção, pois 
colocam em risco a autonomia dos indivídu-
os na escolha alimentar e comprometem a 
imparcialidade da atuação profissional15. A 
literatura evidencia que parcerias com empre-
sas alimentícias são motivadas, muitas vezes, 
pela concessão de brindes ou compensações 
financeiras aos profissionais, criando um po-
tencial conflito de interesses35,36. Em uma das 
postagens analisadas, a nutricionista grava um 
vídeo mostrando o preparo da sua refeição para 
promover uma marca de marmitas, trazendo 
na legenda seu cupom de desconto:

Toda praticidade que preciso numa caixa só. Só 
podia ser [Marca], com tantas opções saudáveis 
chegando em casa para tornar a alimentação 
mais diversificada. Uso do cupom: [Cupom] para 
compra! (Postagem 207).

Um estudo que objetivou compreender 
como mulheres jovens adultas utilizam as 
redes sociais constatou que grande parte delas 
referiu que a venda de produtos nas redes 
sociais diminui a autenticidade e a confiança 
nesses profissionais. Os autores associam esse 
fator especialmente à venda direta, ao compar-
tilhamento de links de afiliados, à marcação 
de marcas nos conteúdos, à apresentação de 
cupons de desconto e à exibição de anúncios 
patrocinados. Desse modo, o público tende a 
criticar profissionais da saúde que utilizam 
seus conteúdos como veículo para venda de 
produtos, gerando questionamentos sobre a 
autenticidade das informações postadas37.

Nesse âmbito, Saboia et al.4 identificaram 
que o aspecto mais desafiador para a atuação 
de nutricionistas nas redes sociais é a proibi-
ção relacionada à publicidade e propaganda 
de produtos, uma vez que os profissionais 
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consideram aceitável o recebimento de incenti-
vo financeiro por marcas que possuem suposta 
conformidade com os princípios científicos.

Do ponto de vista jurídico, a publicidade 
de produtos com fins comerciais obriga o 
nutricionista a responder pelos efeitos da 
propaganda, conforme previsto no artigo 
30 do Código de Defesa do Consumidor33. 
Além disso, a jurisprudência nacional tem 
reconhecido que influenciadores digitais 
podem ser responsabilizados legalmente por 
danos decorrentes de produtos ou serviços 
que endossam38. Assim, o nutricionista, ao 
atuar como influenciador, passa a integrar 
a cadeia de consumo e assume responsabili-
dades legais pelas informações que divulga.

Os códigos de ética de outras profissões 
da área da saúde seguem preceitos simi-
lares ao Código de Ética e de Conduta do 
Nutricionista quando se trata de publici-
dade e propaganda. Os Códigos de Ética 
de Medicina e de Fisioterapia trazem vetos 
em relação à participação dos profissionais 
em anúncios de empresas e à obtenção de 
vantagens pela comercialização de qual-
quer produto39,40. Já o Código de Ética de 
Odontologia proíbe aos dentistas a propa-
ganda de seus serviços através de prêmios ou 
sorteios41. Além disso, outros países também 
apresentam orientações semelhantes sobre 
a associação de nutricionistas a marcas e 
empresas voltadas à alimentação e nutrição, 
destacando a importância de evitar possíveis 
conflitos de interesse42–44.

Nesse cenário, os próprios nutricionistas 
acreditam que a maioria de seus pares não 
atua conforme recomenda o Código de Ética 
e de Conduta da profissão, relatando infra-
ções relacionadas a promoções, sorteios, 
demonstrações de preferência por produtos 
e marcas e à divulgação de imagem corporal 
de si ou de terceiros3. Um estudo que teve 
como objetivo avaliar o conhecimento de nu-
tricionistas sobre condutas éticas constatou 
que, embora 81% dos nutricionistas afirmem 
ter lido o documento, o domínio sobre os ca-
pítulos IV e V é limitado19. Assim, os achados 

do presente estudo também sugerem que as 
infrações identificadas podem estar rela-
cionadas ao conhecimento superficial dos 
profissionais sobre o Código de Ética e de 
Conduta.

A recorrência das infrações também 
pode ser compreendida à luz dos limites 
enfrentados pelos conselhos profissionais na 
fiscalização da atuação no ambiente digital. 
Relatórios institucionais do Tribunal de 
Contas da União indicam restrições opera-
cionais, dificuldades de monitoramento e 
inadequação dos instrumentos regulatórios 
tradicionais frente à dinâmica das platafor-
mas digitais. Esse cenário contribui para 
uma regulamentação predominantemente 
reativa, favorecendo a normalização de con-
dutas éticas inadequadas45,46.

Sob a perspectiva da bioética e da ética do 
cuidado, os resultados evidenciam implicações 
que ultrapassam o cumprimento formal das 
normas profissionais. A produção de conteúdos 
que reforçam padrões estéticos e promessas de 
resultados tensiona princípios como autonomia, 
não maleficência e justiça, ao influenciar esco-
lhas alimentares sem considerar contextos, vul-
nerabilidades e desigualdades. Nessa direção, 
a ética do cuidado destaca a centralidade da 
relação e da corresponsabilidade, elementos 
que tendem a ser fragilizados quando a comu-
nicação profissional se orienta prioritariamente 
pela lógica da visibilidade e do engajamento10.

Diante do número de nutricionistas que 
utilizam as redes sociais como ferramenta 
para a prática profissional3 e da capacidade 
fiscalizatória dos conselhos47, espera-se 
do profissional que, ao compartilhar infor-
mações sobre alimentação e nutrição nas 
redes sociais, tenha como objetivo principal 
a promoção da saúde e a educação alimentar 
e nutricional15. Por fim, cabe considerar 
que o desafio é enorme, frente à crescente 
substituição dos procedimentos analógicos 
de diagnóstico, aconselhamento e terapia 
nutricional, que caracterizaram a prática 
profissional do Nutricionista ao longo de 
sua história, por novas tecnologias digitais, 
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incluindo o uso da inteligência artificial48.
O estudo evidencia a necessidade de 

fortalecimento da formação ética dos nu-
tricionistas, com ênfase na reflexão crítica 
sobre a atuação profissional no ambiente 
digital. A incorporação da ética como eixo 
transversal na graduação, bem como o inves-
timento em ações de educação permanente 
sobre comunicação em saúde e uso das redes 
sociais, mostra-se fundamental para a con-
solidação de uma prática comprometida 
com a promoção da saúde, a proteção dos 
direitos dos usuários e a responsabilidade 
social da profissão18,35,49.

Conclusões

O estudo evidenciou a presença de condutas 
éticas inadequadas nas postagens realizadas 
por nutricionistas no Instagram, com destaque 
para a ausência de identificação profissio-
nal, a divulgação de conteúdo sem respaldo 
técnico-científico, o uso de imagens corporais 
com atribuição de resultados e a omissão de 
advertências quanto à individualidade das 
respostas aos tratamentos divulgados. Embora 
observadas no âmbito da atuação individual, 
tais práticas configuram um fenômeno de 
alcance coletivo, em razão da ampla circulação 
desses conteúdos e de seu potencial de influ-
ência sobre práticas alimentares, percepções 
de saúde e decisões cotidianas de um público 
numeroso e heterogêneo.

Desse modo, os achados apontam para im-
plicações relevantes no campo da promoção 
da saúde, na medida em que a veiculação de 
mensagens prescritivas, simplificadas ou des-
contextualizadas pode induzir expectativas 
irreais e interpretações equivocadas sobre o 
cuidado nutricional. Assim, a atuação dos nu-
tricionistas como agentes de comunicação no 
ambiente digital amplia suas responsabilidades 
para além do domínio técnico-científico, incor-
porando dimensões éticas, sociais e políticas.

Os resultados também suscitam reflexões 
sobre os riscos à autonomia dos usuários, uma 

vez que a assimetria de informações entre pro-
fissionais e seguidores, associada à autoridade 
simbólica atribuída ao nutricionista nas redes 
sociais, pode limitar a capacidade crítica dos 
indivíduos diante de conteúdos apresentados 
como tecnicamente legítimos. A ausência de 
transparência, de advertências sobre a varia-
bilidade dos resultados e de explicitação de 
interesses envolvidos fragiliza o exercício da 
autonomia informada e tensiona princípios 
éticos fundamentais, como a não maleficência 
e a justiça, com possíveis repercussões sobre 
a relação profissional–usuário e sobre a con-
fiança social na informação em saúde.

Adicionalmente, os achados evidenciam 
os limites dos instrumentos normativos tra-
dicionais frente à dinâmica acelerada das pla-
taformas digitais. Embora o Código de Ética 
e de Conduta do Nutricionista represente um 
avanço ao incorporar diretrizes específicas 
para o uso das mídias sociais, os resultados 
indicam a necessidade de sua atualização con-
tínua e do fortalecimento de estratégias regu-
latórias mais integradas, capazes de considerar 
a lógica algorítmica, a economia da atenção e 
os novos arranjos entre prática profissional, 
publicidade e influência digital.

Como limitação do estudo, ressalta-se que, 
embora tenha sido analisado um número ex-
pressivo de publicações, os dados referem-se a 
um recorte específico de perfis e não permitem 
generalizações para o conjunto da categoria. 
Ainda assim, os achados contribuem de forma 
relevante para o debate sobre ética profis-
sional, comunicação em saúde e regulação 
do trabalho em saúde no contexto das redes 
sociais, temática ainda incipiente na literatura 
da nutrição e da saúde coletiva.

Recomenda-se, para pesquisas futuras, 
o aprofundamento da análise por meio de 
métodos mistos, com a inclusão de entrevis-
tas com nutricionistas e da investigação da 
percepção dos usuários, de modo a ampliar a 
compreensão sobre os efeitos dessas práticas 
comunicacionais na autonomia dos sujeitos, na 
relação profissional–usuário e nos processos 
de cuidado alimentar e nutricional.
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